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SETOR DE CONTRATACÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOO32/2O26.SDC .07.04.26

Alteração: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto.

pRtMEtRO TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASSUNÇÃO E NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,
PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura tvlunicipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01 .6'12.635/0001-02, neste ato representada pelo
Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na
Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira
de ldentidade no 3415í93 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Nordeste Construcoes
e Servicos Ltda - R Agripino Matias de Oliveira, SN - Alto dos [vledeiros - ******** - Juazeirinho - PB -
CNPJ no 22.318.96210001-26, neste ato representado por Liege Bezerra de Lima, Brasileira,
Solteiro, Empresária, residente e domiciliado na Rua Bernadino Sena, 759, Dinarte Mariz - Parelhas
- RN, CPF no 056.603.044-60, Carteira de ldentidade no 2261547 SSP-RN, doravante simplesmente
CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, deconente da Dispensa por
Valor no DV0001012026, no termos do Processo de Aditamento no DV0001012026-001.26;
observadas as disposiçôes contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de empresa do ramo para executar obra de
drenagem na Rua Aline de Souza Salvador localizada na zona urbana do município de Assunção-
PB, conforme projeto básico e planilha orçamentária em anexo ao Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justiÍica-
se pela necessidade de: Ajuste no quantitativo de serviço não previsto anteriormente - adequação
do projeto.

cLÁusuLA TERGETRA - DOS SERV|ÇOS:
A adequação do respectivo projeto, onde é observada a alteração no quantitativo de serviço
especificado no contrato original, é motivada pelo fato de que o referido ajuste - acréscimo e/ou
supressão -, é necessário para a devida execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR:
Os custos dos serviços serão reduzidos em R$ 30.302,29 (TRINTA MIL TREZENTOS E DOIS
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). O valor atual passa para R$ 88.581,25.
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CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
Durante a execução da rede de drenagem, após a locação definitiva dos dispositivos hidráulicos e a
compatibilização do projeto com as condições reais existentes no local, constatou-se que a
extensão inicialmente prevista para a tubulação poderia ser reduzida sem prejuízo ao desempenho
hidráulico do sistema. As condições topográficas e operacionais verificadas em campo permitiram a
otimização do traçado executivo, mantendo integralmente a capacidade de captação e escoamento
das águas pluviais, tornando desnecessária a execução de 37,45 metros de tubulação
originalmente previstos..

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

;

Assunção - PB, 25 de Junho de2026.

PELO CONTRATANTE
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Rua Tereza Balduino da Nôbreg,l, S/N, Centro
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WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRATADO

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA
LIEGE BEZERRA DE LIMA
056.603.044-60

Liege BgZeffa de Assinadoderormadisital por
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